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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 584, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor  para  ocupar  cargo  em
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear nesta data, a senhora MIRIAN DOS

SANTOS RIBEIRO,  portadora do CPF nº 401.172.968-05
para  ocupar  o  cargo  de  Assessora de Secretaria,  de
provimento  em  comissão,  lotado  na  Secretaria  de
Administração.

Art.  2º.  A  servidora  ora  nomeada,  fará  jus  a
remuneração constante do Anexo II  da Lei  nº  2.978/21,
referência 01.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos deverá
tomar as providências necessárias, visando o cumprimento
desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 26 de setembro
de 2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL Nº 36/2022
Convocação para Atribuição – Concurso Público nº

01/2022
SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,

Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 736/2022 - Decreto nº
6.906 de 14/09/2022, aproveitando a lista do Concurso
Público  nº  01/2022,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS, para
preenchimento de 01 (uma) vaga.

1.  -  Atribuição de 11 (onze)  aulas  em caráter

temporário para o ano letivo de 2022;
1.2 - O prazo do contrato será até 20/12/2022;
CLASSIFICADOS  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº

01/2022
Classificação Nome RG
3° Max Jonathan de Oliveira Vieira

Souza
1.462.868

4° Vanessa Belmonte Teixeira 32.471.091
5° Regina Honorio da Silva 29.278.647-5
6° Luciana Aparecida de Souza Amorim 25.250.724-1
7° Diego Alvaro da Silva Oliveira 1.775.422
8° Vanilda Bonfim Santana 20.428.060-6
9° Ariane Amanda Couto 45.435.224-4
10° Eliane Assis Goncalves Silva 6.713.648
11° Tais Alves Neves Franco 44.887.986-3
12° Atribuído 43.053.397-4
13° Maristela Salata Martins Bortolotti 29.000.763-X
14° Vitoria Fernanda Rocha Souza 50.809.192-5
15° Victor Neves de Oliveira 48.233.944-5
16° Camila Masin da Silva 47.468.418
17° Ana Lucia de Andrade Tigre 33.569.581-4
18° Aline Alcantara Lopes 42.755.513-9
19° Sonia Cristina Barbosa da Silva 64.768.326-X
20° Daniela Correa Topam 43.954.126-8
21° Cinthia da Costa Mota 42.792.800-X
22° Thaynara Layane Picolim 57.581.872-4
23° Mateus Barrinha Dias dos Santos 32.639.733-4
24° Vania Ribeiro dos Santos 33.640.474-8

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 28 de setembro de 2022 às 9h, para
atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 29/09 a 13/10/2022, para apresentar
os seguintes documentos para contratação, sob pena de
desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

Cadastro nacional de pessoa física – CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o
primeiro emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;
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Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for
do sexo masculino;

Título de eleitor;

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais
de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar,
certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do
curso, quando for o caso;

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para
empregos regulamentados;

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual,
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme
normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de
12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14
anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de
idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se
encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função
publico, apresentar cópia do comprovante de desligamento ou
exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a
instituição bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será
fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de
Recursos Humanos);

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular,
deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida em
papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº

2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.-  No  ato  da  atribuição  de  classes/aulas  o
candidato  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Diploma
frente e verso (registro do diploma) para formando com
mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC
de reconhecimento do curso, quando for o caso;

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar
por  procurador  legalmente  constituído  com
procuração  e  cópia  do  RG do  procurador(a)  e  do
candidato (a), bem como os documentos exigidos no
item 4;

Castilho, 22 de setembro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................
EDITAL Nº 37/2022

Convocação para Atribuição – Concurso Público nº
01/2022

SILVANIA  CINTRA,  Secretária  de  Educação,
Cultura e Desporto do Município de Castilho, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando  a  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  o  que  determina  o  artigo  37,  da
Constituição Federal,  nos termos da legislação vigente e
em conformidade com o Ofício nº 590/2022 - Decreto nº
6.870 de 22/08/2022, aproveitando a lista do Concurso
Público  nº  01/2022,  torna  público  a  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  o  emprego  temporário  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  para
preenchimento  de  01  (uma)  vaga .

1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário para o
ano letivo de 2022, em substituição a Função Gratificada;

1.2  -  O  prazo  do  contrato  será  até  20/12/2022,
conforme calendário escolar;

1.3 -  O contrato temporário poderá ser rescindido a
qualquer momento no caso de retorno do titular da classe,
no caso de substituição;

CLASSIFICADOS  NO  CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2022
Classificação Nome RG
44° Janaina da Silva Medeiros 388992359
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45° Poliana Gabriela Montalvao de Paula 50080778
46° Elizabete Aparecida De Lemo

Montalvao Fazan
425452621

47° Atribuido 267605316
48° Izabel Santos de Oliveira 414241356
49° Eva Maria da Silva 26249703

2.- Os candidatos acima indicado devem comparecer
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto sito a Av.
Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de
Castilho/SP, no dia 28 de setembro de 2022 às 09h15,
para atribuição de classe/aulas.

3.-  O  candidato  na  ordem  de  classificação  que  for
atribuído deve comparecer no Departamento de Recursos
Humanos,  sito  a  Praça  da  Matriz,  nº  247,  Centro,
Castilho/SP, no horário das 08 às 11 horas e das 13 às 17
horas, no período de 29/09 a 13/10/2022, para apresentar
os seguintes documentos para contratação, sob pena de
desistência:

3.1-  Item II  do  Artigo  1º  da  Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Cópia Simples:

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Cédula de identidade (RG), frente e verso;

Cadastro nacional de pessoa física – CPF;

CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso);

Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o
primeiro emprego;

Certidão de nascimento ou casamento;

Cartão de vacina devidamente atualizado;

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for
do sexo masculino;

Título de eleitor;

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone);

Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais
de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar,
certificado de conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do
curso, quando for o caso;

Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para
empregos regulamentados;

Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual,
devidamente com o comprovante de entrega ao fisco, conforme
normas da Receita Federal do Brasil ou prova de estar isento;

Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada;

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de
12 de fevereiro de 2009 da Previdência Social), para filho de 06 a 14
anos de idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de
idade;

CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se
encontra em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função
publico, apresentar cópia do comprovante de desligamento ou
exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual,
declaração do órgão público);

Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a
instituição bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será
fornecido autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de
Recursos Humanos);

3.2.  Item III  do  Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - No Original

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

1 foto 3x4 atual;

CTPS - Carteira de Trabalho para anotação;

Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br

Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado onde residiu nos últimos 05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
www.receita.economia.gov.br

Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular,
deve apresentar declaração da carga horária semanal (emitida em
papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site

www.castilho.sp.gov.br

3.3.  Item IV do Artigo 1º  da Lei  Municipal  nº
2.831/2019 - Atestado de Saúde Ocupacional

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional.

4.-  No  ato  da  atribuição  de  classes/aulas  o
candidato  deverá  apresentar  os  seguintes
documentos:

I.  Documento  original  e  Xérox  do  comprovante  de
escolaridade  exigida  para  o  emprego,  ou  seja,  Diploma
frente e verso (registro do diploma) para formando com
mais de 2 anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar
histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC
de reconhecimento do curso, quando for o caso;

II. Xérox do CPF;
III. Xerox do RG;
IV. Comprovante de residência;
V .  E m  c a s o  d e  A c ú m u l o  l e g a l  d e

cargos/empregos/função, declaração com data atualizada,
constando  carga  horária  semanal  e  discriminado  os
respectivos horários de trabalho diários do candidato.

5. - Os candidatos poderão fazer-se representar
por  procurador  legalmente  constituído  com
procuração  e  cópia  do  RG do  procurador(a)  e  do
candidato (a), bem como os documentos exigidos no
item 4;E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LI
O

 P
R

A
T

E
S

 B
R

A
N

D
A

O
 (

C
P

F
 *

**
49

29
58

**
) 

em
 2

6/
09

/2
02

2 
às

 0
7:

40
:1

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f9
3c

-e
ff6

-9
78

4-
fa

59



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Segunda-feira, 26 de setembro de 2022 Ano V | Edição nº 916 Página 5 de 5

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Castilho, 22 de setembro de 2022.
Silvania Cintra

Secretária de Educação, Cultura e Desporto
RG 21.482.145 SSP/SP

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Processo  Licitatório  227/2022  –  Pregão  47/2022.
Objeto: Registro de preços para aquisição de playground
infantis,  para  atender  a  solicitação  da  Secretaria  de
Educação,  Cultura  e  Desporto.  Edital  de  Rerratificação.
Considerando os questionamentos suscitados aos termos
do  instrumento  licitatório,  apresentado  pela  empresa
Stronger Indústria e Comércio de Produtos Ltda, decido, por
bem, adiar “sine die” o prazo estabelecido no preâmbulo do
edital,  relativo  ao  encerramento  de  recebimento  das
propostas  e  o  início  do  pregão.  Castilho  –  SP,  23  de
setembro de 2022. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.
...........................................................................................................
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